Lei N.° 3.5 70? de J,/ 6 de Wde 1978

Autoriza a abartura de credito especial
para a Secretaria da Industria e Comer-
cio.

@ Sgawé%a()ﬁé do %Ma&a e Q%t'czm’

FACO saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono XXRXRMXXIKK a seguinte Lei:

Art. 10 - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir credito especial no
valor de Cr$ 13.000.000,00 (treieAmithes de crdzeiros) no-OrgaMento da Secreta-
ria de Indistria e Comércio. ‘ - _ ‘

‘ Art. 20 - 0 valor da despesa autorizada sera coberto com recursos de ex
cesso de arfecadagéo proveﬁientes de transferencias federais. -

. Art. 39 - A é]aSsificagEo da—despééé sera feita pelo Decreto de abertu-
ra de credito correspondente. | A .
‘ o Art. 40 - Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicacao, revoga-
das as dispdsigaes em contrérioQA — ‘ |

PALACIO DO GOVERNO DO ESTADO DO PIAUI, em Teresina,/fé’de ML O

de 1978. /
e 1 78 .

Secretprio ga Industria e Comércio



Autoriza a abartura de credito especial
para a Secretaria da Industria e Coméer-
cio.

@ Sgawé%a()ﬁé do %am&a e Q%t'czm’

FAQO saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono XXRXRNXXIMX a seguinte Lei:

Art 19 - Fica o Poder Executive autorizado a abr1r cred1to especial no
va]or de Cr$ 13.000.000,00 (treze milhdes de cruze1ros) no Orgamento da Secreta-

r1a de Industr1a e Comerc1o
Art 29 -0 va]or da despesa autor1zada sera coberto com recursos de ex

cesso de arrecadagao provenlentes de transferenc1as federa1s
Art 30 - A classificacao da despesa sera feita pelo Decreto de abertu-

ra de cred1to correspondente

Art. 40 - Esta Lei entrayé em vigor na data de sua publicacao, revoga-
das as disposicoes em contrétio.

PALACIO DO GOVERNO DO ESTADO DO PIAUT, em Teresina,/fé’de oo
de 1978. /

Secretario Planejamefito

Secretprio ga Industria e Comércio



